
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado d. Sio Paulo

lei Complementar n2 108 de 16 de Abril de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

CARLOSEDUARDOARANHADEALBUQUER,Prefeito do
Município de SANTACRUZDA CONCEiÇÃO,no uso de
suasatribuições legais,faz saber que a CâmaraMunicipal
aprovou e eu sancionoe promulgo a seguinte Lei:

Artigo 12 - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial, no valor de R$ 19.487,14 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quatorze
centavos),criando no orçamento em vigor, asseguintesdotações orçamentárias abaixo relacionadas:

Ficha/ Valor
UnidadeOrçamentária
FuncionalProgramática 10.301.9509.2540
CategoriaEconômica 339030
Fonte 95 e ConvêniosFederaisVinculados - ExercícioAnterior
Códigode Aplicação 3120001 Coronavírus - covid

ITOTALGERALDOSCRÉDITOS IR$19.487,14
Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit

financeiro verificado no exercício anterior.

Artigo 32 - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam
incluídasna Leide DiretrizesOrçamentárias e no PlanoPlurianualvigentes no presente exercício.

Artigo 42 - EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-seas
disposiçõesem contrário.

S~UZ DACONCEiÇÃO,1 de abril de 2021.

~A~ A DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000.



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

m afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura e Diário Oficial do

Rua Vereador Juvena) Leme Mourão, n° 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000.


